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REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO PARTICIPATIVO DE REVISÃO E ATUALIZAÇÃO 
DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE JOÃO CÂMARA 

 

CAPÍTULO I 

  Das disposições gerais 

Art. 1.º Fica instaurado, no ato da realizaça o da Primeira Audie ncia Pu blica, o Processo 
Participativo de Revisa o e Atualizaça o da Lei Municipal n.º 241, de 10 de outubro de 2006, 
que dispo e sobre o Plano Diretor de Joa o Ca mara, e da  outras provide ncias.  

Art. 2.º As atividades que envolvem a estruturaça o, a composiça o, as atribuiço es e os 
demais temas relacionados ao Processo Participativo e a s Audie ncias Pu blicas para a 
Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor do Municí pio de Joa o Ca mara sera o 
regulamentadas por este Regimento.  

 

CAPÍTULO II 

Dos Objetivos 

Art. 3.º Sa o objetivos do Processo Participativo de Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor 
de Joa o Ca mara:  

I – Garantir a interlocuça o entre autoridades e gestores pu blicos do Municí pio de Joa o 
Ca mara com os diversos segmentos da sociedade sobre as questo es relacionadas a  revisa o 
e atualizaça o do Plano Diretor, assegurando a execuça o da polí tica urbana conforme o 
disposto na Constituiça o Federal, regulamentada pelo Estatuto da Cidade (Lei federal n.º 
10.257, de 10 de julho de 2001) e legislaça o correlata; 

II – Sensibilizar e mobilizar a sociedade para a compreensa o e debate dos temas 
relacionados ao planejamento urbano e ambiental do Municí pio, promovendo 
articulaço es que incentivem a atuaça o da coletividade no processo de revisa o e 
atualizaça o do Plano Diretor;  

III – Assegurar e estimular a participaça o dos diversos segmentos da sociedade na tomada 
de deciso es sobre os rumos do desenvolvimento urbano e ambiental do Municí pio, 
buscando-se a construça o de um Municí pio sustenta vel, com funço es sociais de 
propriedade e da cidade bem definidas; 

IV – Elaborar Minuta de Revisa o e Atualizaça o da Lei Municipal n.º 241, de 10 de outubro 
de 2006 – Plano Diretor de Joa o Ca mara, a qual sera  submetida a  validaça o final na 
Terceira Audie ncia Pu blica e, posteriormente, encaminhada ao Poder Legislativo 
Municipal para, de modo amplo e participativo, definir o novo instrumento ba sico da 
Polí tica de Desenvolvimento Urbano do Municí pio de Joa o Ca mara, fundada nas seguintes 
diretrizes:  

a) Potencializaça o da terra urbanizada, regularizada e sustenta vel;  

b) Coibiça o de especulaça o imobilia ria;  

c) Promoça o de moradia digna estabelecida em um meio ambiente sauda vel; 

d) Aprimoramento da qualidade de vida dos habitantes locais e visitantes sazonais; 

e) Disponibilizaça o de serviços e equipamentos pu blicos de qualidade; 
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f) Aplicaça o efetiva dos instrumentos estabelecidos no Estatuto da Cidade e 
legislaça o correlata; 

g) Direcionamento do desenvolvimento municipal, assegurando a conservaça o das 
suas caracterí sticas naturais, histo rico-culturais e turí sticas; 

h) Implantaça o da acessibilidade universal. 

 

CAPÍTULO III 

Das Etapas do Processo Participativo de Revisão e Atualização 

Art. 5.º O Processo Participativo de Revisa o e Atualizaça o da Lei Municipal n.º 241, de 10 
de outubro de 2006, obedecera  a s seguintes etapas: 

I – Etapa preliminar preparato ria, que consistira  no seguinte: 

a) definiça o da Comissa o de Execuça o, a ser composta por te cnicos de diversas 
Secretarias do Municí pio, designados mediante portaria do Prefeito; 

b) definiça o da Comissa o de Acompanhamento, a ser formada por te cnicos da 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, e da Secretaria Municipal 
de Tributaça o, designados mediante portaria do Prefeito, assegurada a livre 
participaça o de qualquer interessado da sociedade civil; 

c) proposiça o da metodologia de trabalho, do cronograma de atividades, das formas 
de comunicaça o e interlocuça o com a sociedade e dos fo runs para discussa o e 
deliberaça o dos assuntos e propostas resultantes do processo; 

d) disponibilizaça o de dados e estudos iniciais elaborados pela Secretaria Municipal 
de Obras, Transportes e Urbanismo, com o apoio te cnico de equipe contratada 
mediante Conve nio celebrado entre a Fundaça o Norte-Rio-Grandense de Pesquisa 
e Cultura (FUNPEC), a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e o 
Municí pio de Joa o Ca mara; 

e) estruturaça o de espaços fí sico e virtual para a socializaça o de informaço es e para 
o atendimento a  populaça o; 

f) realizaça o de setorizaça o municipal e de reunio es de planejamento e aço es. 

II – Etapa de Sensibilizaça o, que abrangera : 

a) o lançamento, em sessa o solene, amplamente divulgado, do Processo Participativo 
de Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor de Joa o Ca mara; 

b) a realizaça o de reunio es comunita rias, em setores definidos da sociedade, para 
garantir uma maior representatividade do processo, realizando-se as eleiço es dos 
representantes das Associaço es e Conselhos Comunita rios de Joa o Ca mara, que 
integrara o o Nu cleo Gestor, consoante alí nea “e” do inciso VI do art. 11 deste 
Regimento; 

c) o levantamento de informaço es relevantes para a caracterizaça o da dina mica 
social, ambiental, imobilia ria, econo mica e cultural do Municí pio. 

III – Etapa de Diagno stico Te cnico Participativo da realidade municipal, a qual abrangera : 

a) a realizaça o de Oficinas Tema ticas destinadas a a  conscientizaça o, sensibilizaça o e 
participaça o da populaça o; 
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b) a promoça o da Primeira Audie ncia Pu blica, objetivando a explicaça o e a 
compreensa o dos problemas que devera o ser equacionados ou mitigados a partir 
da Revisa o do Plano Diretor, a validaça o do diagno stico te cnico, bem como a 
aprovaça o do Plano de Trabalho e de Mobilizaça o, deste Regimento Interno, ale m 
da definiça o da composiça o do Nu cleo Gestor (NG). 

IV – Etapa de Definiça o dos Eixos Estrate gicos e Formulaça o de Propostas, a qual 
abrangera : 

a) ampla participaça o da populaça o, com base nas reflexo es apreendidas durante as 
oficinas tema ticas e as reunio es comunita rias realizadas nas Etapas de 
Sensibilizaça o e de Diagno stico Te cnico Participativo, sendo promovida a Segunda 
Audie ncia Pu blica, com o objetivo de apresentaça o de diagno stico, recebimento de 
contribuiço es sobre o material apresentado, leituras te cnicas e comunita rias, a 
partir da identificaça o e do entendimento da situaça o do Municí pio (a rea urbana e 
rural, problemas, conflitos, potencialidades), com submissa o a  votaça o e 
homologaça o pelo Nu cleo Gestor dos temas definidos como priorita rios para o 
futuro e para a reorganizaça o territorial do Municí pio;  

b) sistematizaça o e elaboraça o da Minuta do Projeto de Lei da Revisa o e Atualizaça o 
do Plano Diretor. 

V – Etapa de Formataça o Final da Minuta do Projeto de Lei da Revisa o e Atualizaça o do 
Plano Diretor, sendo realizada a Terceira Audie ncia Pu blica para deliberaça o final pela 
populaça o e, posterior, encaminhamento para a Ca mara de Vereadores, acompanhada de 
toda documentaça o que legitimou o processo participativo, sendo esta considerada 
condiça o para validaça o do processo, devendo a citada Terceira Audie ncia Pu blica, 
obedecer a s seguintes diretrizes: 

a) divulgaça o e distribuiça o da proposta do Plano Diretor para todos os integrantes 
do Nu cleo Gestor, conferindo-se especial atença o aos representantes eleitos das 
Associaço es e Conselhos Comunita rios de Joa o Ca mara, com antecede ncia mí nima 
de 15 (quinze) dias da votaça o da proposta;  

b) registro das emendas eventualmente apresentadas nos anais da Audie ncia;  

c) publicaça o e divulgaça o dos anais da Audie ncia da forma mais ampla possí vel, nos 
diversos meios de comunicaça o disponí veis. 

 

 CAPÍTULO IV 

Da Estrutura Organizacional do Processo Participativo de Revisão e Atualização 

Art. 6.º O Processo Participativo de Revisa o e Atualizaça o da Lei Municipal n.º 241, de 10 
de outubro de 2006, sera  conduzido pela seguinte estrutura organizativa:  

I – Comissa o de Execuça o, a ser composta por te cnicos de diversas Secretarias do 
Municí pio, nomeados mediante portaria do Prefeito, e que contara  com o apoio te cnico de 
equipe contratada mediante Conve nio celebrado entre a Fundaça o Norte-Rio-Grandense 
de Pesquisa e Cultura (FUNPEC), a Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) 
e o Municí pio de Joa o Ca mara; 

II – Comissa o de Acompanhamento, a ser formada por te cnicos da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Urbanismo, e da Secretaria Municipal de Tributaça o, designados 
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mediante portaria do Prefeito, assegurada a livre participaça o de qualquer interessado da 
sociedade civil; 

III – Nu cleo Gestor (NG), cuja composiça o sera  referendada na primeira audie ncia pu blica.  

 

CAPÍTULO IV 

Da Comissão de Execução 

Art. 7.º Sa o compete ncias da Comissa o de Execuça o:  

I – Orientar e apoiar a instalaça o do Nu cleo Gestor (NG) e da Comissa o de 
Acompanhamento, assim como zelar pela legitimidade do processo participativo 
desenvolvido ao longo da Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor de Joa o Ca mara;  

II – Auxiliar o NG a promover as campanhas de mobilizaça o, sensibilizaça o e divulgaça o 
do processo de Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor, alcançando toda a populaça o e 
setores afins a  Polí tica Urbana;  

III – Criar e manter os meios e sistemas que possibilitem a disponibilizaça o de 
informaço es referentes ao Processo de Revisa o do Plano Diretor, bem como a formulaça o 
de consultas e a recepça o de contribuiço es emanadas da populaça o em geral;  

IV – Acompanhar a produça o do conteu do para a elaboraça o da Minuta de Plano Diretor, 
apontando as mate rias relacionadas ao ordenamento urbaní stico que necessitam ser 
aperfeiçoadas e explicitando as justificativas;  

V – Organizar e coordenar as atividades programadas para a realizaça o das reunio es 
comunita rias, oficinas, reunio es da Comissa o de Acompanhamento e audie ncias pu blicas, 
promovendo, ainda, os tra mites necessa rios para a realizaça o do processo para eleiça o 
dos 4 (quatro) representantes e respectivos suplentes das Associaço es e Conselhos 
Comunita rios do Municí pio de Joa o Ca mara com vistas a compor o Nu cleo Gestor, nos 
termos do § 6.º do art. 11 deste Regimento; 

VI – Convocar oficinas, reunio es e audie ncias pu blicas, de acordo com a necessidade de 
aprofundamento das mate rias que esta o sendo revisadas;  

VII – Elaborar as programaço es e as normas para apresentaça o dos trabalhos te cnicos;  

VIII – Incentivar a produça o de trabalhos e sua apresentaça o;  

IX – Providenciar a sistematizaça o dos trabalhos e produtos com base na legislaça o 
vigente;  

X – Sistematizar as informaço es, ao longo das fases do processo de revisa o e atualizaça o 
do Plano Diretor, as ana lises e propostas advindas das oficinas, reunio es comunita rias, 
audie ncias pu blicas e contribuiço es individuais ou coletivas, enviadas pelos meios e 
sistemas criados para possibilitar a interaça o e o dia logo entre a populaça o e Comissa o de 
Execuça o do Processo de Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor;  

XI – Preparar material de registro, tais como: filmagem, fotos, atas e slides de todas as 
oficinas, reunio es comunita rias e audie ncias pu blicas;  

XII – Fazer contato com a imprensa para divulgaça o maciça dos eventos;  

XIII – Coordenar a elaboraça o dos seguintes formula rios e provide ncias:  

a) Ficha de inscriça o e credenciamento para os eventos;  
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b) Formula rio para Propostas;  

c) Lista de presença de todas as reunio es e audie ncias pu blicas. 

XIV – Elaborar a Minuta do Projeto de Lei a ser encaminhada a  Ca mara Municipal, com 
base nos resultados das Oficinas, Audie ncias Pu blicas e contribuiço es individuais ou 
coletivas, contando com o apoio te cnico de equipe contratada mediante Conve nio 
celebrado entre a Fundaça o Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura (FUNPEC), a 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN) e o Municí pio de Joa o Ca mara;  

XV – Fornecer eventuais esclarecimentos para o debate e discussa o do Projeto de Lei na 
Ca mara Municipal;  

XVI – Programar as atividades da Comissa o de Acompanhamento, em conjunto com o seu 
coordenador.  

 

CAPÍTULO V 

Da Comissão de Acompanhamento 

Art. 8.º Compete a  Comissa o de Acompanhamento:  

I – Aprofundar o embasamento te cnico sobre dados do Municí pio, especialmente no 
tocante aos aspectos socioecono micos, fí sico-territoriais e da gesta o urbana municipal; 

II – Responder aos questionamentos te cnicos que surgirem durante a realizaça o das 
oficinas tema ticas e das reunio es comunita rias; 

III – Elaborar, quando necessa rio, texto propositivo (na forma de Relato rio, Nota Te cnica 
ou Minuta), contribuindo na formulaça o de sugesto es e propostas te cnicas e comunita rias;  

IV – Colaborar na avaliaça o e sistematizaça o das informaço es resultantes dos eventos, 
como tambe m na formulaça o da proposta de projeto de lei para revisa o do Plano Diretor.  

 

CAPÍTULO VI 

Do Núcleo Gestor 

Art. 9.º A Coordenaça o do Nu cleo Gestor (NG) sera  exercida pelo representante da 
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

Art. 10. Compete ao Nu cleo Gestor acompanhar, fiscalizar e referendar o processo de 
revisa o e atualizaça o do Plano Diretor de Joa o Ca mara, bem como: 

I – Receber com antecede ncia, ler e discutir o material a ser apresentado nas Audie ncias 
Pu blicas, a partir da Segunda Audie ncia Pu blica; 

II – Interagir com os diversos o rga os pu blicos, privados, comunidades e instituiço es, a fim 
de promover as campanhas de mobilizaça o, sensibilizaça o e divulgaça o do processo de 
Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor; 

III – Encaminhar as propostas e documentos para debate e aprovaça o nas Audie ncias 
Pu blicas, a partir da Segunda Audie ncia Pu blica; 

IV – Participar das Oficinas Tema ticas, que vierem a anteceder as Audie ncias Pu blicas; 

V – Votar o material apresentado, a partir da Segunda Audie ncia Pu blica; 
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VI – Respeitar a s determinaço es do presente Regimento Interno. 

Art. 11. O Nu cleo Gestor sera  formado por 37 (trinta e sete) delegados, com seus 
respectivos suplentes, sendo distribuí dos da seguinte forma:  

I - Representaça o do Poder Executivo Municipal, com a seguinte composiça o:  

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo; 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 
Pecua ria e Recursos Hí dricos; 

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Tributaça o; 

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educaça o; 

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Sau de; 

f) 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Municí pio; 

g) 01 (um) representante da Controladoria do Municí pio; 

h) 01 (um) representante do Gabinete Civil; 

i) 01 (um) representante da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitaça o e 
Assiste ncia Social; 

j) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo; 

k) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administraça o; 

l) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças; 

m) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

n) 01 (um) representante da Secretaria Municipal Desenvolvimento Econo mico; 

o) 01 (um) representante da Defesa Civil Municipal; 

p) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Tra nsito. 

II – Representaça o do Poder Legislativo Municipal, composta por 02 (dois) representantes 
da Ca mara Municipal de Joa o Ca mara; 

III – Representaça o do Poder Executivo Estadual, composta por 01 (um) representante do 
Instituto de Desenvolvimento Sustenta vel e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte 
(IDEMA), ou outra entidade representativa do Estado, caso este decline da sua 
participaça o;  

IV – Representaça o do Poder Executivo Federal, composta por 01 (um) representante do 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente (IBAMA) ou da Superintende ncia do Patrimo nio da 
Unia o (SPU);  

V – Representaça o das entidades de classe, que sera  feita por 03 (tre s) representantes, 
com a seguinte composiça o: 

a) 01 (um) representante do CREA/RN; 

b) 01 (um) representante do CAU/RN; 

c) 01 (um) representante da OAB/RN. 

VI – Representaça o das entidades na o Governamentais, com a seguinte composiça o:  

a) 01 (um) representante do Instituto Federal do Rio Grande do Norte (IFRN); 
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b) 03 (tre s) representantes das entidades sindicais dos trabalhadores, sendo: 01 (um) 
do Sindcome rcio, 01 (um) dos trabalhadores rurais e 01 (um) do SINTE (Sindicato 
dos Trabalhadores da Educaça o); 

c) 01 (um) representante de entidade do segmento empresarial, estabelecidos no 
municí pio, especificamente da Ca mara de Dirigentes Lojistas de Joa o Ca mara - CDL; 

d) 01 (um) representante do Comite  da Bacia Hidrogra fica do Rio Ceara -Mirim; 

e) 04 (quatro) representantes das Associaço es e Conselhos Comunita rios de Joa o 
Ca mara, eleitos na forma do § 5.º deste artigo; 

f) 01 (um) representante da Associaça o Camarense Amigos dos Animais - AMA/JC. 

g) 01 (um) representante da Associaça o Camarense de Ecologia e Proteça o Ambiental 
– ACEPA. 

h) 01 (um) representante da FIERN 

VII – Representaça o da entidade de Segurança Pu blica, sendo composta por 01 (um) 
Representante da Secretaria de Segurança Pu blica Estadual ou da Polí cia Rodovia ria 
Federal. 

§ 1.º Os representantes do Poder Executivo Municipal e respectivos suplentes, indicados 
no inciso I deste artigo, sera o nomeados por Portaria do Prefeito Municipal. 

§ 2.º As inscriço es dos demais delegados e respectivos suplentes, indicados por seus 
respectivos segmentos, sera o efetuadas por meio de ofí cio dirigido ao Coordenador da 
Comissa o de Acompanhamento, a ser enviado para o endereço eletro nico 
administracao@joaocamara.rn.gov.br ou diretamente a  sede onde sera o desenvolvidas as 
atividades do Plano Diretor, localizada na Secretaria Municipal de Administraça o, com 
endereço na Praça Baixa Verde, n.º 169, Centro, Joa o Ca mara/RN, devendo conter 
documento da Instituiça o, do representante legal respectivo, com a indicaça o do 
representante e seu suplente. As inscriço es dos delegados e respectivos suplentes devera o 
acontecer no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias apo s a realizaça o da Primeira  Audie ncia 
Pu blica. 

§ 3.º As reunio es comunita rias sera o em nu mero de 04 (quatro), promovidas nos 
seguintes locais estrate gicos do Municí pio, de forma a permitir a todos os muní cipes de 
Joa o Ca mara a oportunidade de conhecer e participar do processo revisional do Plano 
Diretor: 

I – Escola Estadual Anto nio Gomes, com endereço na Rua Elisa Bittencourt, bairro de Bela 
Vista, abrangendo as comunidades de Bela Vista, Boa Vista, Sa o Jose , Alto do Bela Vista, 
Assunça o e Novo Horizonte; 

II – Ca mara Municipal de Joa o Ca mara, com endereço na Rua Jose  Severiano da Ca mara, 
bairro Centro, abrangendo as comunidades do Centro, Sa o Francisco, IPE, Vila Nova, 
Quatro Bocas, Açudinho; 

III – Escola Municipal Ivanise Lacerda, com endereço na Avenida Artur Ferreira, bairro 
Centro, abrangendo as comunidades de Barroso, Gafuringa, SEAC, Planalto, COHAB, Vila 
Verde; 

IV – Escola Municipal XVI de Junho, com endereço na RN-120, Distrito de Queimadas, 
abrangendo as comunidades de Queimadas, Morada Nova, Complexo do Amarela o e 
demais comunidades rurais. 

mailto:adminiatracao@joaocamara.rn.gov.br
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§ 4.º Sera  disponibilizado, com antecede ncia mí nima de 15 (quinze) dias, calenda rio das 
reunio es comunita rias e colocado aviso em locais estrate gicos, bem como na pro pria 
comunidade em que sera  realizada a reunia o. 

§ 5.º Os delegados representantes das Associaço es e Conselhos Comunita rios de Joa o 
Ca mara, indicados na alí nea “e” do inciso VI deste artigo, sera o eleitos, por maioria simples 
de votos, sendo 01 (um) participante escolhido em cada uma das reunio es comunita rias a 
serem realizadas nos locais especificados no § 3.º deste artigo, configurando um total de 
04 (quatro) titulares com os seus respectivos suplentes. 

§ 6.º Apo s escolhidos na forma do para grafo anterior, os representantes das Associaço es 
e Conselhos Comunita rios de Joa o Ca mara e seus respectivos suplentes devem fazer a 
inscriça o, conforme estabelecido no § 2.º deste artigo. 

§ 7.º Ocorrendo a vaca ncia das cadeiras previstas neste Regimento, outra entidade podera  
ocupa -la caso demonstre a sua representatividade. 

§ 8.º A paridade de cadeiras devera  ser mantida, pore m a quantidade de representantes 
externos na o podera  sobrepor as vagas ocupadas e indicadas pelo Municí pio. 

Art. 12. Considerando a abrange ncia e a diversidade dos assuntos a serem discutidos, o 
Nu cleo Gestor, por maioria simples de seus membros, podera  convidar representantes de 
outros segmentos, apenas na condiça o de apoio te cnico ou operacional, na o participando, 
de forma direta, do processo de decisa o. 

 

CAPÍTULO VI 

Da Metodologia de Trabalho 

Art. 13. As sesso es de trabalho sera o compostas de:  

I – Reunio es comunita rias, em um total de 04 (quatro); 

II – Reunio es com Comissa o de Acompanhamento e Nu cleo Gestor (NG);  

III – Oficinas Tema ticas. 

Para grafo u nico. Os trabalhos das Reunio es Comunita rias e das Oficinas Tema ticas sera o 
conduzidos e coordenados por um representante escolhido pela Comissa o de Execuça o, 
dentre os seus integrantes. 

 

CAPÍTULO VII 

Das Oficinas Temáticas 

Art. 14. As Oficinas Tema ticas podera o ser compostas de:  

I − Palestras;  

II − Grupos de trabalhos;  

III − Plena rias;  

IV − Oficinas;  

V − Semina rios;  

VI − Ciclo de debates.  
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Para grafo u nico. As Oficinas Tema ticas tera o como objetivo ba sico fornecer dados para o 
Diagno stico, definiça o dos Eixos Tema ticos e Formulaça o de Propostas.  

Art. 15. Qualquer entidade ou cidada o podera  apresentar trabalhos nas Oficinas 
Tema ticas, dentro do tema estabelecido, que sera o analisados e compatibilizados pela 
Comissa o de Execuça o.  

Para grafo u nico. Os trabalhos mencionados no caput deste artigo podera o ser entregues 
ate  15 (quinze) dias antes de cada Oficina Tema tica, na sede onde sera o desenvolvidas as 
atividades do Plano Diretor, localizada na Secretaria Municipal de Administraça o de Joa o 
Ca mara, com endereço na Praça Baixa Verde 169 – Centro, Municí pio de Joa o Ca mara (RN), 
em meio digital, acompanhados de um resumo de no ma ximo 300 (trezentas) palavras, 
facultando-se sustentaça o oral pelo autor pelo tempo de ate  15 (quinze) minutos. 

Art. 16.  Os temas a serem abordados e trabalhados em diversos ní veis de 
aprofundamento, sera o apresentados na Primeira Audie ncia Pu blica e podera o ser 
referendados ou modificados. 

Para grafo u nico. Os temas propostos sa o os seguintes:  

I – Dina mica social, econo mica, histo rica e cultural;  

II – Dina mica habitacional e fundia ria;  

III – Dina mica de infraestrutura, ambiental e turí stica;  

IV – Dina mica de mobilidade urbana e sistema via rio. 

Art. 17. As Oficinas Tema ticas devera o ser realizadas, abrangendo as diversas regio es 
administrativas do Municí pio, em locais de fa cil acesso, preferencialmente com 
disponibilidade de transporte pu blico, a serem definidos pela Comissa o de Execuça o e 
pelo Nu cleo Gestor (NG), quando este ja  houver sido estabelecido nos termos deste 
Regimento, divulgadas com antecede ncia de pelo menos 15 (quinze) dias corridos, em 
diferentes meios de comunicaça o, direcionadas, em especial, para os seguintes segmentos:  

I - Movimentos populares, Organizaço es Na o Governamentais (ONGs) e lideranças 
comunita rias;  

II - Entidades e instituiço es do segmento empresarial;  

III - Entidades profissionais e profissionais especializados;  

IV - Instituiço es de ensino e pesquisa;  

V - Entre outros atores sociais. 

 

CAPÍTULO VIII 

Das Audiências Públicas 

Art. 18. As Audie ncias Pu blicas para referendar a Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor 
Participativo de Joa o Ca mara tera o como objetivo principal garantir o processo de 
construça o coletiva para a tomada de decisa o, por agentes pu blicos, sociedade civil 
organizada e pela populaça o em geral, para discutir e propor estrate gias de gesta o e 
ordenaça o do pleno desenvolvimento do Municí pio, garantindo a execuça o da polí tica 
urbana disposta na Constituiça o Federal e regulamentada pelo Estatuto da cidade (Lei 
Federal n.º 10.257/2001), dentre outras legislaço es, propondo em seus fundamentos a 
construça o de cidades sustenta veis e a funça o social da propriedade e da cidade, de forma 
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a balizar a atuaça o dos diversos atores, com a participaça o da comunidade no 
desenvolvimento dos trabalhos. 

Art. 19. As audie ncias pu blicas devem atender aos seguintes requisitos:  

I – ser convocadas por edital, bem como anunciadas pela imprensa local ou, na sua falta, 
atrave s dos meios de comunicaça o de massa ao alcance da populaça o local; 

II – garantir a presença de todos os cidada os e cidada s, independente de comprovaça o de 
reside ncia ou qualquer outra condiça o, que assinara o lista de presença;  

III – serem gravadas e, ao final de cada uma, lavrada a respectiva ata, cujos conteu dos 
devera o ser apensados ao Projeto de Lei, compondo memorial do processo, inclusive na 
sua tramitaça o legislativa. 

Art. 20. As Audie ncias Pu blicas sera o realizadas no Municí pio de Joa o Ca mara, em locais 
de fa cil acesso para a maioria da populaça o, preferencialmente com disponibilidade de 
transporte pu blico, a serem definidos pela Comissa o de Execuça o e pelo Nu cleo Gestor 
(NG), quando este ja  houver sido estabelecido nos termos deste Regimento, divulgadas 
com antecede ncia mí nima de 15 (quinze) dias corridos, em diferentes meios de 
comunicaça o, para assegurar o processo participativo. 

Art. 21. As Sesso es Solenes de abertura e encerramento das Audie ncias Pu blicas sera o 
dirigidas pelo Prefeito Municipal ou seu representante legal, podendo a mesa ser 
composta tambe m por um representante do Poder Judicia rio, um do Ministe rio Pu blico, 
um do Poder Legislativo Municipal, bem como demais Autoridades presentes. 

Art. 22. Qualquer cidada o, associaça o, entidade governamental e na o governamental 
podera o participar, colaborar, contribuir, com direito a voz e voto na Primeira Audie ncia 
Pu blica, sendo que, a partir da Segunda Audie ncia Pu blica, so  podera o votar e apresentar 
propostas os Delegados que constituira o o Nu cleo Gestor, nos termos do disposto no art. 
11 deste Regimento. 

Art. 23. Os trabalhos das Audie ncias Pu blicas sera o conduzidos e coordenados por um 
representante indicado pela Comissa o de Execuça o, dentre seus integrantes. 

Art. 24. Compete ao Coordenador das Audie ncias Pu blicas dirigir os trabalhos, inclusive 
estabelecendo os tempos e limites de intervença o dos participantes, em funça o do nu mero 
de inscritos para uso da palavra, ale m de definir a ordenaça o da apresentaça o dos 
relato rios e dos demais documentos, sistematizando as respectivas concluso es e 
procedendo ao encerramento de cada audie ncia pu blica. 

Art. 25. As Audie ncias Pu blicas desenvolvera o suas atividades de acordo com a 
metodologia abaixo:  

I – Apresentaça o e esclarecimento dos relato rios ou documentos apresentados;  

II – Fusa o, substituiça o, aco rda o ou rejeiça o das propostas elaboradas;  

III – Aprovaça o das propostas da Audie ncia Pu blica apo s conclusa o do disposto no inciso 
II deste artigo, cabendo debates e votaça o nos to picos onde houver diverge ncia.  

Art. 26. As eventuais Moço es devem ser encaminhadas em formula rio especí fico a  
Secretaria do evento, para posterior aprovaça o na Audie ncia Pu blica. 

Art. 27. As deliberaço es das Audie ncias Pu blicas sera o tomadas por maioria de votos dos 
delegados credenciados e presentes, cabendo ao Coordenador das Audie ncias Pu blicas o 
eventual voto de desempate. 
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Art. 28. A Primeira Audie ncia Pu blica sera  realizada e iniciada com qualquer quantidade 
de presentes. 

Art. 29. A Segunda e Terceira Audie ncias Pu blicas sera o iniciadas, no hora rio marcado, 
com no mí nimo 50% (cinquenta por cento) dos delegados previstos. Caso na o tenha 
quo rum suficiente, havera  uma tolera ncia de 30 (trinta) minutos e, apo s esse prazo, a 
audie ncia sera  iniciada com os delegados presentes em qualquer nu mero. 

 

CAPÍTULO IX 

Das Disposições Finais 

Art. 30. O Poder Executivo de Joa o Ca mara devera  envidar esforços para que, dentro do 
possí vel, os delegados eleitos representem os diversos segmentos sociais, pu blicos e 
privados, bem como estimular a participaça o efetiva destes nas Audie ncias Pu blicas.  

Art. 31. Em todo o Processo Participativo de Revisa o e Atualizaça o do Plano Diretor de 
Joa o Ca mara sera  garantida a participaça o livre e democra tica da populaça o, seguindo as 
disposiço es deste Regimento Interno, bem como sera o promovidas a publicaça o e a 
divulgaça o dos resultados dos debates e das propostas adotadas nas diversas etapas do 
processo. 

Art. 32. Qualquer alteraça o referente aos eventos e datas divulgados no Plano de Trabalho 
e de Mobilizaça o, devera o ser aprovados pelo Nu cleo Gestor (NG) e amplamente 
divulgados em meios de comunicaça o diversos, com antecede ncia mí nima de 15 (quinze) 
dias corridos ao evento em questa o. 

Art. 33. Os casos omissos devera o ser decididos pela Comissa o de Execuça o, cabendo 
recurso ao Nu cleo Gestor (NG). 

Art. 34. Este Regimento Interno segue as premissas dos arts. 182 e 183 da Constituiça o 
Federal, da Lei federal n.º 10.257, de 10 de julho de 2001, e da Lei federal n.º 13.089, de 
12 de janeiro de 2015, Estatuto da Cidade e Estatuto da Metro pole, respectivamente, e 
entra em vigor a partir de sua aprovaça o ao final da Primeira Audie ncia Pu blica. 

Joa o Ca mara/RN, em XX de março de 2024.  
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